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LEI NQ 211/94

REGu.wur.ENTOUSODER.AJ:,jAISTEL3~NICOSE DÁ

OUTRASPROVIDttWIAS.

o PREFEITO~ru'1TICTP.,U,DECORONELEiZEQ,UIEL,Estado do Rio Grande do Nor

te, no desempelli"lode suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguinte lei:

ji

!rt. lÇ Os vinte e sete ramais Telefónicos do Sistema PABX,implata

do pela Prefeitura Municipal, no Fosto de serviços da TELERNdeste Municipio, serão

utilizados por orgãos p~blicos e privados e, por estabelecimentos comercá.afs=e resi

dênciais.

l,
"''' ~,.Art. 2Q - O interessado d~vera requerer a Prefeitura, a concessao do

\; uso do ramal, comprometendo-se a instalá-lo, imediatamente.

PARAGRAFOÚNICO- Todas as despesas com a i~alação, manutenção e

uso do ramal correrá por conta do v.suá.rio•

.\
.:rá ;permitida\ ~.

·4 . .

Art. 3Q - A alienação ou transferência de propriedade do ramal só se

em caso de mudança do usuário para outro Mvnicipio •
(;

Art .. 4Q - Em aso de deslocamento do posto de serviços da TELERNpa-

la ~utro local, as des esas

l~a r~unicipal.
1

/ - 'coroa extensao do ramal, correra por conta da Prefeitu-

,
~

Art. 5Q - As despesas com a !iianutenção dos eqvipamentos (PABXe -ím-

pressora) correrão por conta da Pr ef'eí tura Municipal.

Art. 6Q - Em nenh~~a hipotese, a Prefeitura poderá desapropriar °
1.1.S0 do ramal, de quaLquer usuário, salvo Q Q.iísP8:sta·::'dõ&~.:tigo.,8Qaaipresente Lei.

Art. 70 - Compete ao Posto de serviços da TELERlJ,a cobrança das li-

-gaçoes realizadas pelo ramal, bem cornoo bloqueio deste, por falta de pagamento.



•

8 #;Art. 2 - Em caso de bloqueio por mais de 90 dias, o usuario perdera

o direito ao uso do ramal, ficando a linha à disposição da Prefeitura.

Art. 92 - l;:!staLei entra em vigor na data de sua publicação, revoga.-

das as disposições em contrário.

Prefei tura Municipal de Coronel Ezequiel-RN, em 24 de novembro de 1994


